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eXecUtiVo
.

GaBiNete do GoVerNador

.

d e c r e t o  Nº 1922, de 14 de oUtUBro de 2021
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por aNUlaÇÃo, no 
valor de r$ 17.714.811,82 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da lei 
orçamentária nº 9.160, de 06 de janeiro de 2021
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 17.714.811,82 (dezessete Milhões, 
Setecentos e Quatorze Mil, oitocentos e onze reais e oitenta e dois 
centavos), para atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

111080412615088585 - auditoria Geral do Estado 0101 339040 7.500,00

111080412615088585 - auditoria Geral do Estado 0101 339140 1.500,00

141012060814918715 - SEdaP 0101 339039 80.000,00

211010613115088233 - SEGUP 0101 339139 60.000,00

261010612415028270 - PMPa 0101 339015 72.000,00

261010612815028833 - PMPa 0101 339030 2.500.000,00

261010618115028835 - PMPa 0101 339015 100.000,00

261010618115028839 - PMPa 0101 449052 136.004,00

261010618315028840 - PMPa 0101 339015 35.000,00

291012678214867432 - SETraN 0124 449051 8.705.807,82

582012312212978339 - cEaSa 0101 319091 917.000,00

662010612515028275 - dETraN 0261 449039 5.000.000,00

802012678214868696 - arcoN 0261 339014 100.000,00

ToTal 17.714.811,82

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto 
correrão por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso iii, 
da lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) 
orçamentária(s) abaixo discriminada(s):

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

111080412212978409 - auditoria Geral do Estado 0101 339033 9.000,00

211010612212978338 - SEGUP 0101 339030 60.000,00

261010618115027559 - PMPa 0101 449051 136.004,00

261010618115028259 - PMPa 0101 339030 2.500.000,00

261010618115028836 - PMPa 0101 339015 20.000,00

261010618115028836 - PMPa 0101 339030 10.000,00

261010618115028836 - PMPa 0101 339033 5.000,00

261010624415008591 - PMPa 0101 339015 20.000,00

261010624415008591 - PMPa 0101 339030 52.000,00

261010642215006730 - PMPa 0101 339030 100.000,00

291012678214867429 - SETraN 0124 449051 8.705.807,82

662010633112978311 - dETraN 0261 339046 2.000.000,00

662012645114897645 - dETraN 0261 449051 3.000.000,00

802012678214868696 - arcoN 0261 334041 100.000,00

911022884600008590 - Enc. SEPlad-Pl 0101 339039 80.000,00

911030412212978316 - Enc. SEPlad-ad 0101 319013 917.000,00

ToTal 17.714.811,82

art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 14 de outubro de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

HaNa saMPaio GHassaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

d e c r e t o  Nº 1923, de 14 de oUtUBro de 2021
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por EXcESSo dE 
arrEcadaÇÃo, no valor de r$ 6.885.250,32 para reforço de dotação(ões) 
consignada(s) no orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso i da lei 
orçamentária nº 9.160, de 06 de janeiro de 2021
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 6.885.250,32 (Seis Milhões, 
oitocentos e oitenta e cinco Mil, duzentos e cinquenta reais e Trinta e 
dois centavos), para atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

071011545114897645 - SEdoP 0101 444042 2.416.666,67

071011545115087552 - SEdoP 0101 449051 407.787,75

071011751214897567 - SEdoP 0101 449051 216.600,16

081012781214998317 - SEEl 0101 334041 96.000,00

211010618115028261 - SEGUP 0101 339039 1.000.000,00

211010618115028264 - SEGUP 0101 449051 1.199.356,00

211010618115028264 - SEGUP 0101 449052 250.000,00

362011412212978338 - fundação ParáPaz 0101 339037 226.879,36

362011442215008815 - fundação ParáPaz 0101 339030 488.007,84

362011442215008817 - fundação ParáPaz 0101 339037 173.070,04

771012412212978338 - SEcoM 0101 449052 410.882,50

ToTal 6.885.250,32

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão  
por conta do Excesso de arrecadação, conforme estabelecido no artigo 43, 
§ 1°, inciso ii, da lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 14 de outubro de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

HaNa saMPaio GHassaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 716704

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

Portaria Nº 1.558/2021-ccG, de 14 de oUtUBro de 2021
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.168, de 27 de maio 
de 1997, e 
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2021/1150685,
r E S o l V E:
i. exonerar, a pedido, criSTiNa da coSTa fraNco PiGarilHo do cargo 
em comissão coordenador, código GEP-daS-011.4, com lotação na Se-
cretaria de Estado de desenvolvimento Econômico, Mineração e Energia.
ii. nomear aHiaNa cáSSia dE oliVEira PEdrEira para exercer o cargo 
em comissão de coordenador, código GEP-daS-011.4, com lotação na Se-
cretaria de Estado de desenvolvimento Econômico, Mineração e Energia.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 14 oUTUBro dE 2021.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº 1.559/2021-ccG, de 14 de oUtUBro de 2021
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011; e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2021/1140511,
r E S o l V E:
i. exonerar Maria da coNcEiÇÃo Mira caValEro MoNTEiro do car-
go em comissão de coordenador, código GEP-daS-011.4, com lotação na 
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda, a 
contar de 1º de outubro de 2021.
ii. nomear SilVia criSTiNa dE oliVEira PESSoa para exercer o car-
go em comissão de coordenador, código GEP-daS-011.4, com lotação na 
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda, a 
contar de 1º de outubro de 2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 14 dE oUTUBro dE 2021. 
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado 


